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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1,1. Contratação de empresa especiaÍrzada para serviços de solução de Tljunto a Câmara Municipal
de Amontada, incluindo Srstema Digital de Presença, Sistema Digital de Votação, Sítio Eletrônico de

Apoio ao Legislativo, Controle de Tempo de Uso da Palavra, Corte Automático de Microfones, e

Controle Autônomo de Microfones pelo Presidente da Sessão, bem como lnstalação, Configuração e

Otimização da solução e de todos os equipamentos de forma integrada necessários ao

funcionarnento e operaoonalização, além de treinamento e capacitação para uso da solução

adotada.

1.2. Os itens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme justificativa

constante do Estudo Técnrco Preliminar.

L.3. O valor estímado totalé de RS 82.259,96 (oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais

e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

LOTE 01

!tem Descrição Qnt Und Média Unitária Média Total

01

Licença de Uso de Software de Controle de Tempo

de uso da Palavra, Controle de Presença Digital, e

Sistema de Votação Digital (inclusos aplicativos
para terminais de votação), incluindo Suporte
Técníco e Manutenção do Software.

12 Mês Rs 4.233,33 Rs 50.799,96

02

Licença de Uso de Software de Corte Automático
de Microfones, e Controle Autônomo de

Microfones pelo Presrdente da Sessão, incluindo
Suporte Técnico e Manutenção do Software.

L? Mês R$ 1.180,00 Rs 14.160,00

03

- Otimização, lnstalação e Configuração de

aplicativo móvel nos 13 (treze) tablets que

servirão de terminais de votação de cada

Vereador, obedecendo as cãracterísticas mínimas

do termo de referência.
- lnstalação, Otimização e Configuração de

software de monitoração em notebook ou PC

desktop, obedecendo as características mínimas

do termo de referência.
- lnstalação, Otimização e Configuração de sistema

de controle automático de microfones, e sistema

de controle autônomo de microfones pela

Presidência da sessão obedecendo as

características mínimas do termo de referência.
- lnstalação, Otimização e Configuração de rede
para comunicação dos diferentes módulos da

solução de maneira integrada.
- Configuração de painéis de led que servirão de
painel eletrônico apregoador.
- Serviço de treinamento e capacitação do(s)
Operador{es), Presidente e Vereadores parã uso

do sistema de votação.

01 Serviço R$ 17.300,00 Rs 17.300,00

Média Total Rs 82.259,96
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2. FUNDAMENTAçÃO Ê DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal ne 14.133, de Le de abril de 2021,

com suas alterações posteriores, na Lei Complementar ne 123, de 1.4 de dezembro de 2006, na Lei

Federal ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.2.1.1D PCA no PNCP: 0658255 5000 175-0-0000 0U 2025.
2.2.2.Publicação do PNCP: O8/A5/2O24,
2.2.3.aD do item no PCA: 18.

2.2.4. Classe/Grupo: lnfraestrutura de Tecnologia da lnformação e Comunicação (TlC).

2.3. A Câmara Municipal de Amontada, em face dos desafios impostos pela modernização do
processo legislativo e da crescente demanda.por transparência e eficiência na gestão pública,

identificou a urgente necessidade de implementar uma solução de Tecnologia da lnformação (Tl) que

possibilite a automação dos processos legislativos. Esta necessidade abrange desde a presença digital
e votação, até o gerenciamento eficiente das atividades legislativas por meio de um sítio eletrônico
de apoio legislativo, garantindo assim, não apenas a modernização dos processos, mas também o

acesso e a participação mais efetiva da população.

2.4. Os requisitos para esta contratação foram identificados mediante a análise das lacunas

existentes no sistema legislativo atual, que se caracteriza pela execução manual e presencial das

sessões, falta de suporte para o controle de tempo de uso da palavra pelos vereadores, inexistência

de uma plataforma digital que facilite a interação do cidadão com o processo legislativo, e por fim, a

necessidade de assegurar a integridade e confiabilidade do processo de votação e registro de

presenç4.

2.5. Portanto, a solução de Tl a ser contratada deve proporcionar um sistema digital de presença e

votação que ofereça segurança, transparência e rapidez nas sessões plenárias. Deve também incluir
um sítio eletrônico de apoio legislativo robusto que funcione como um canal direto de comunicação

entre os cidadãos e a Câmara Municipal, promovendo maior engajamento público e acessibilidade às

informações legislativas. Além disso, é imprescindível que a solução conte com funcionalidades de

controle de tempo de uso da palavra durante as sessões, corte e controle autônomo de microfones
para gestão adequada das discussões, bem como treinamento e capacitação para os utilizadores do
sistema, garantindo a efetividade da solução adotada.
2.6. Este conjunto de necessidades justifica plenamente a contratação de um serviço especializado
para a implementação de uma solução integrada de Tl que atenda aos requisitos complexos e

específicos da Câmara Municipal de Amontada, enfatizando a importância desta contratação não

apenas para a modernização e eficiência dos processos legislativos, mas também como um

mecanismo fundamental para a promoção da transparência, participação pública e fortalecimento da

democracia local.

3. DA MODALTDADE DA LTCTTAçÃO

3.1. Pregão Eletrônico, do Tipo.Menor Preço Global por Lote

4. OBJETTVO GERAr DA 5OLUçÃO
4.L" Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão legislativa, em formato digital;
4.2. Permitir a verificação do quórum da sessão legislativa;
4.3. Possibilitar a leitura da pauta do dia em formato digital;
4.4. Possibilítar a inscrição de uso da palavra em formato digital;
4.5. Possibilitar o controle de tempo de uso da palavra;

4.6. Possibilitar corte automático e o controle autônomo de mícrofones pelo presidente da sessão;
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4.7. Possibilitar o voto dos parlamentares de modo digital;
4.8. Registrar, armazenar e exibir os resultados das votações;
4.9. Possibilitar a emissão de relatórios pertinentes a sessão legislativa: presença, votação, ordem do
dia.

5. CARACTERíSTICAS GER.AIS

5.1. A solução de Tl deve agregar um completo conjunto de recursos capazes de permitir o controle
dos equipamentos, suas funções e apresentação de resultados, devendo ser disponibilizados de
forma clara e direta através de procedimentos avançados de programação. Cada módulo ou função
deverá receber procedimentos operacionais que garantam o máximo aproveitamento de suas

finalidades distintas: registro de presenças dos parlamentares, verificação de quórum da sessão

legislativa, leitura da pauta do dia, inscríção do uso da palavra, controle de tempo automático do uso
da palavra, corte automático ou controle autônomo de microfones pelo presidente da sessão,
possibilitar o voto dos parlamentares em todos os tipos de votação previstos no Regimento da

Câmara Municipal, o registro e armazenamento das votações, e a criação e emissão de relatórios, de
acordo com os itens a seguir:
5. 1. 1. PAINEL ETETRÔNrcO APREGOADOR
- O software deverá permitir a visualização no paínel eletrônico apregoador da Câmara (quer seja

este composto de monitores de LED, Plasma ou LCD), os seguintes elementos:
5.1.1.1. Nomes dos vereadores, identificação de partidos e mesa diretora.
- O software deverá mostrar no painel eletrônico o nome, partido, bem como a composição da Mesa
Diretora.
5.1.L.2. Data e hora
- O software deverá mostrar no painel eletrônico durante as sessões da Câmara a data e hora no
horário local.

5.1.1.3. lndicadores de presença
- O software deverá mostrar no paineleletrônico a identificação de presença de cada parlamentar.

5.1.1.4. lndicadores de votos
- Nas votações da Câmara Munícipal, o software deverá registrar no paineleletrônico a indicação que

o parlamentar votou, e o tipo de voto registrado. Para as votações secretas o software deverá indícar
apenas o registro de voto, sem identificar o tipo.
5.1".L.5. Totalizadores
- O software deverá mostrar no painel eletrôníco totalizadores do número de parlamentares da

Câmara, bem como do número de parlamentares presentes e ausentes na sessão. Nas votações, o
software deverá mostrar totalizadores de votos por tipo.
5.1.1.6. Controle de uso da palavra
- Durante o uso da palavra pelos parlamentares, o software deverá mostrar no painel eletrônico o
nome e a foto do parlamentar com a palavra, inclusive aparteantes, o expediente atual, e a

cronometragem progressiva ou regressiva do tempo do orador.
5.L.L.7. lndicadores sonoros
- O software deverá indicar com um sinal sonoro o início de votação, a ocorrência de voto de minerva
e o encerramento de votação, assim como indicador sonoro para o encerramento do tempo dos
oradores e aparteantes.
5.1.1.8. Apreciação de matéria
- Durante a apreciação de matérias, o software deverá mostrar no painel eletrônico a identificação
da matéria em apreciação, seu preâmbulo, seu autor, e o quórum de aprovação.
5. I.2.APLICATIVO MÓVEI DOS PARLAMENTARES
- A solução deverá dísponibílizar aplicativo móvel para que cada tablet pessoal dos parlamentares
possa servir como terminal de votação, e possibilite realizar as seguintes
5.1.2.1. ldentificação e registro de presença
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- O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realíze sua identificação através de sua senha
pessoal. Uma vez identificado, o parlamentar deve visualizar seu nome e foto e ter sua presença

confirmada na sessão, bem como ter acesso às demais funcionalidades do aplicativo.
5.L-2.2. Leitura da ordem do dia
- O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize a leitura da ordem do dia, com a

identificação das matérias, seus preâmbulos, seus autores, e os quóruns de aprovação.
5.7.2.3. lnscrição para uso da palavra
- O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar realize a inscrição para uso da palavra

durante a sessão.

5.1.2.4. Registro de voto
- O aplicativo móvel deverá permitir que o parlamentar registre seu voto durante as votações da

Câmara Municipal.
5.1.2.5. Aplicativo móvel do presidente da sessão
- A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel para que o tablet pessoal do presidente da

sessão possa servir como terminal de votação, e possibilite realizar as seguintes atividades:
5.1.2.6. ldentificação e registro de presença
- O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize sua identificação affavés de
sua senha pessoal. Uma vez identificado, o presidente da sessão deve visualizar seu nome e foto e

ter sua presença confirmada na sessão, bem como ter acesso às demais funcionalidades do
aplicativo.
5.L.2.7. Leitura da ordem do dia
- O aplicativo móvel deverá permitir gue o presidente da sessão realize a leitura da ordem do dia,
com a identificaçâo das matérias, seus preâmbulos, seus autores, e os quóruns de aprovação.
5.1.2.8. lnscrição para uso da palavra
- O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize a inscríção para uso da
palavra durante a sessão.

5.1.2.9. Controle de uso da palavra
- O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão realize o controle de uso da palavra

durante a sessão, podendo visualizar os parlamentares inscritos, acompanhar o tempo de cada

orador através de cronômetro, e realizar acréscimo de tempo para os oradores.
5.1.2.1.0. Controle autônomo de microfones
- O aplicativo móvel deverá permitir integração com o sistema de sonorização da Câmara Municipal,
para possibilitar que o presidente da sessão realize o controle autônomo dos microfones dos
parlamentares e da tríbuna durante a sessão, com a possibilidade de ligar ou desligar os microfones
de maneira individual, ou ligar ou desligar todos os microfones simultaneamente.
5.L.2.L1. Registro de voto
- O aplicativo móvel deverá permitír que o presidente da sessão registre seu voto durante as

votações da Câmara Municipal que lhe compete votar.
5.7.2.L2. Painelde acompanhamento de votação
- O aplicativo móvel deverá permitir que o presidente da sessão acompanhe o andamento de uma
votação através de painel que apresente as informações relevantes, como parlamentares que
votaram, o tipo de voto, exceto nas votações secretas, totalizadores para os votos, a possibilidade de

encerrar a votação, e o resultado da votação.
5.1.2.13. Aplicativo móvel para a tribuna
- A solução deverá disponibilizar aplicativo móvel para que o tablet da tribuna da Câmara Municipal
possa realizar a cronometragem progressiva ou regressiva do tempo de oradores da tribuna.
s.1.3. SOFTWARE DE MONTTORAçÃO
- A solução deverá incluir software de monitoração, que deverá ter compatibilidade com o sistema
operacional Windows, e permitir o monitoramento pelo operador do software dos seguintes
elementos:
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5.1.3"1. Nomes dos vereadores, identificação de partidos e fotos oficiais
'O software de monitoramento deverá permitir ao operador a edição do nome, partido, e foto oficial
dos parlamentares que compõe a legislatura da Câmara Munícipal para visualização no painel

eletrônico apregoador.
5.1.3.2. Monitoramento de presenças
- O software de monitoramento deverá permitir ao operador salvar a lista de presença da sessão, e

bloquear o registro de presenças após o tempo previsto no regimento da Câmara Municipal. O

presidente da sessão poderá solicitar recomposição de quórum a qualquer momento, através de

comando ao operador, momentô em que o software deverá zerar as presenças anteriormente
registradas.
5.1.3.3. Monitoramento do controle de uso da palavra
- O soflware de monitoramento deverá permitir que o operador selecione o orador, e ajuste da

cronometragem (progressiva ou regressíva) de tempo do orador.
5.1.3.4. Monitoramento de microfones

O software de monitoramento deverá permitir integração com o sistema de sonorização da Câmara

Municipal, para permitir que o operador possa monitorar, e ligar ou desligar os microfones da

sessão.

5.1.3.5. Monitoramento da ordem do dia
- O software de monitoramento deverá permitir ao operador cadastrar a ordem do dia para a sessão,

incluindo a matéria, o preâmbulo, o autor, o tipo de votação, e o quórum de aprovação.

5.1.3.6. Monitoramento de apreciação de matéria
- O software de monitoramento deverá permitir que o operador selecione a matéria a ser apreciada
pela Casa Legislativa, com a identificação da matéria em apreciação, seu preâmbulo, seu autor, e o
quórum de aprovação.
5.1,.3.7. Painel de acompanhamento de votação
- O software de monitoramento deverá permitir que o operador selecione a matéria a ser votada e

iniciar, encerrar, ou cancelar o processo de votação, bem como mostrar ao operador os totalizadores
de votos por tipo (Sim, Não Abstenção) após uma votação.

5.1.3.8. Geração e emissão de relatórios
- O software de monitoramento deverá permitir a geração, emissão, e gravação de relatórios da

sessão tais como: relatório de presença na sessão, relatório de pauta da sessão, relatório de votações
.- da sessão, com registro de nome dos vereadores da Câmara, identificação dos vereadores presentes,

data, hora, nome da matéria em votação, tipo de votação, voto de cada vereador, exceto em

votações secretas. O software de monitoramento também deverá permitir ao operador a exportação
dos relatórios gerados em formato não editável.
5,1..4. SíTIO ELETRÔNICO DEAPOIO TEGISTATIVO

- A solução deverá disponibilizar para uso da Câmara Municipal sítio eletrônico de apoio que deverá

ser integrado ao software de votação eletrônica, e deverá permitir o registro completo das sessões

legislativas, o cadastro de matérias legislativas tais como: requerimentos, projetos de lei, e outros
instrumentos legislativos, vinculados ao expediente e à ordem do dia. O sítio eletrônico de apoio
deverá ainda permitir a montagem e impressão da pauta da sessão legislativa, bem como a consulta

a banco de dados de todas as matérias cadastradas. O acesso ao sítio eletrônico de apoio deverá ser

restrito a operadores autorizados pela Câmara Municipal, através de fornecimento de login e senha

de acesso.

5.1,5, CONTROLE DE MICROFONES
- A solução deverá permitir integração com o sistema de sonorização da Câmara Municipal, para

possibilitar o corte automático dos microfones da tribuna e dos parlamentares ao fim do tempo de

cada orador, sem prejuízo do controle autônomo de microfones do presidente da sessão via

aplicativo móvel. A solução também deverá permitir que o operador do software de monitoração
possa monitorar, ligar ou desligar os mícrofones da sessão.
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5.1.6. DA TNSTALAçÃO
- A solução deverá ser ínstalada utilizando procedimentos avançados de programação, e ser
disponibilizados de forma clara e direta. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos
operacionais gue garantarn o máximo aproveitamento de suas finalidades distintas.
5.1.7. DA LICENçA DE USO DO SOFTWARÉ DA SOLUçÃO
- A licença de uso de software, incluindo software de monitoração, aplicativos móveis, software de
controle de microfones, e demaís módulos ou funções, terá validade de acordo com o contrato
firmado entre as pârtes.

6. PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA
6.1". A Câmara Municipal poderá solicitar prova de amostra ou demonstração da solução para
verificar a compatibilidade entre o serviço ofertado pela licitante e a solução pretendida pela Câmara
Municipal para suas necessidades.

6.2. Convocação, fiscalização e julgamento:
6.2.7. Convocação: ao final da fase de lances será suspenso o certame, o pregoeiro convocará as

licitantes para 03 (três) dias úteis após a suspensão do certame, em horário a ser definido pelo
pregoeiro, na qual será realizado o teste de conformidade do sistema da licitante provisoriamente
classificada em primeiro lugar com os requisitos especifícados neste Termo de Referência.
6.2.2. Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação nos testes de

conformidade, que serão realizados na sede da Câmara Municipal de Amontada, localizada na Rua

Dona Maria Belo, n" 131-L, Centro, Amontada - Ceará.
6.2.3. Comissão Técnica de Avaliação: será criada exclusivamente para esta finalidade, com
membros escolhidos livremente e designados pela Câmara Municipal de Amontada.
6.2.4. Sessão Pública de Demonstração: A demonstrante deverá se cadastrar junto à Comissão
Técnrca de Avaliação no inicio da sessão pública, assim como os fiscais que assistirão à demonstração
em silêncio.
6.3. A Administração disponibilizará mesãs, cadeiras, tomadas de energía, link de internet, bem
como as informações e equipamento de apoio necessárias à demonstração.
6.4. A Demonstrante disporá de 30 minutos para preparar o ambiente para a demonstração.
6.5. A demonstração ocorrerá na sequência indicada pela Comissão Técnica de Avaliação, com os
devidos esclarecimentos solicitados pela referida Comissão.

6.6. Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela Comissão
Técnica de Avaliação, pelos fiscais se presentes, e pela equipe de apoio.

7. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO
7.1. Foi levado em consideração para a solução específícada e que se pretende contratar, não

apenas a estrutura e funcionalidades, mas também aspectos relacionados a manutenção, assistência
técnica e requisitos operacionais. A solução proposta consiste em um sistema integrado e
personalizado, que atenda às necessidades específicas do órgão. O software permitirá o registro e

acompanhamento de todas as atividades legíslativas, facilitando a gestão e organização das sessões,
pautas, votações e documentos. Além disso, serão oferecidos treinamentos especializados para os
servidores, garantindo o pleno uso e aproveitamento da ferramenta. A locação do software garantirá
a atualização constante ê suporte técnico necessário para o bom funcionâmento do sistema,
atendendo assim às exigências da Lei n" 1,4.13312L. Tal solução deverá ser adquirida estando em
conformidade com as especificações tecnicas constantes no Termo de Referência.
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8. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
8.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de referência, nos itens
que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as

exigências de especificação e atendendo as normativas, gue couber.
8.2. A contrataçâo deverá observar os seguintes requisitos:
8.2.1. Pretende-se licitar os itens descritos no Edital ao menor preço global;
8.2.2. Fornecimento de forma eficaz, integral.
8.2.3. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Amontada.
8.2.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.3. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
8.4. A Contratada necessita rnanter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em plena
regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores competentes,
garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a comprovação de sua

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme a legislação vigente.
8.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ns 1,4.733/21.
8.6. Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração as
peculiaridades do serviço a ser prestado. Trata-se de serviço continuado ou único, sem ou com
fornecímento de mão de obr-a em regime de dedicação exclusiva;
8.7. Os serviços possuem natureza continuada ou único, em função de sua essencialidade, visando
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua ou em apenas uma prestação de
serviços única, por mais de um exercícío financeiro, assegurando o funcionamento das atividades
meío do órgão.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

9.L. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
9.1".1. Início da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
9.1-.2. Após isso os sistemas deverão estar em pleno funcionamento em atendimento aos requisitos
impostos neste Termo de Referência.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de2027, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei ns 1,4.13312021, art. LL5, caput).
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei np 14.1*/2A2I, art. 1.15, §5e).
10.3. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne U.1§/2A2L, art. 1,17, caput).
7A.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei ns 1,4.133/2021,, ârt. 117, §14).
10"5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

ns 1,4.1,33/2021, art. L17, §}elr.
10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de
2022, arl.22,V);
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tO.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto ne LL.246, de 2O22, art. 22, Vll).
10.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 1L.246, de

2022, art.2L,lll.
10.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ns 11.246, de 20221.

10.10.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne LL.246, de 2O22, arl.23,
tv).
10.11.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei ns t4.L33/202L, art. 118).

10.12.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade (lN 5, art. 44, 51e1

10.13.O contratado será obrigado a reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, â suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em gue se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ns 74.L3312021, art.
119).

10.14.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratantê (Lei ns 14.133 /zOZt, art. 120),

10.15.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne L4.L3312027, art. t27, caput).

10.16.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilídade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei ne M.B3l2O2t, art. 121, §1e).
10.17.As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim {lN 5/2Ot7, art. M, §2e1.

10.18.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3e).

11. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

LL.L. Receber o serviço no prazo e condiçôes estabelecidas no edital e seus anexos;

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificações constantes do edital e da proposta;
11.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularídades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e

forma estabelecidos no edital e seus anexos;
11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cohtratada com

terceíros, ainda que vinculados à execução do presente termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
11.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no
prazo e forma estabelecidos no presente contrato.

12. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Lz.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edítal, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
12.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
12.3. A Contratada é obrigada a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.
12.4. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.5. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
12.6. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais

de outras áreas.

L2.7. A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a ser previamente

designado por esta, dentro dos padrôes e normas.
12.8. A CONTRATADA deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre gue se registrarem ocorrências extraordinárias.
t2.9. A CONTRATADA guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante,
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos
serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de

Amontada, que atestará o recebimento dos serviços.

L4. FORMA E CRITÉR|OS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR (ART. Se, tNCtSO Xxttt, ALíNEA',H" DA LEI

Ne 14.133/2021)
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão sob a forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28 da Lei ne t4.13312021, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço Globalpor Lote.
L4.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
14.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da U nião (www. porta ldatranspa rencia.eov. br/CE IS);

14.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
( https://wwJnr. porta ltranspa re ncia.gov. brlsa ncoeslcnep)
14.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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14.6. Caso constê na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
L4.7. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento
similares, dentre outros.
14.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.
14.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tríbutários Federais,

Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

L4.LO. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
14.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
L4.L2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
L4.L3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
L4.L4. Habilitação Jurídica:
14.L4.1. Cédula de identidade do responsável legalou dos sócios.
L4.L4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolídação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por

ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
14.15. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
14.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

L4.15.2. Prova de ínscrição no cadastro do conüibuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante.
1,4.t5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

licitante.
L4.L5.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

14.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
74.16. Qualificação Econômico-Financeira
L4.L6.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeÍs dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta, devidamente assínado pelo seu representante legal e por
profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
L4.L6.2. Certidão Negatíva de Falência e Concordata.
14.17. Qualificação Técnica
L4.17.L. Registro ou inscrição da licitante e de seu responsável técnico junto ao órgão competente,
em plena validade. t
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14.17.2. Comprovação de

tecnológica e operacional
aptidão técnica para a prestação de serviços similares de complexidade
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da

apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
L4.17.2.1.. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.
14.L7.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminístração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
14.18. Exige-se ainda:
14.18.L. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
1"4.L8.?. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
14.18.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7", inciso XXXlll da CF/88.

L4.19. Observaçôes Gerais:
14.19.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ns 3/2018, art. 4e. §lq, e art. 6q.

§49.
L4.L9.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na

Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identÍfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1,4.19.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
t4.19.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
14,19.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
14.19.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
14.19.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
14.19.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

14.19.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
14.19.8.2. Atualizaçâo de dscumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

14.19.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sãnar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
14.19.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital.
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14.19.71. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condíção para
participação na licitação (Art. 4s do Decreto Nq 8.538/2015).

1s. ADEqUAçÃOORçAMENTÁRn
15,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal do exercícío de 2025.
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

FONTE:

L7 - Câmara Municipal de Amontada
17.A1- Câmara Municipal de Amontada
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da'lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Proieto/Atividade:
Classificação Econômica:

Valor Reservado:

2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -
Pessoa Jurídica

R$ 82.259,96 (oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e noventa e seis centavos).

16. DA VrcÊNOA E PRORROGAçÃO

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n" t4,L33l2OZL;
16.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo,
permitida a negociação com o CONTRATADO.

17. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada para solucionar quaísquer dúvidas quanto à

execução do presente contrato.

Amontada - C8.,23 de janeiro de 2025

\
tl'tcvoto çJo"s* L*r." e So*rso

Antônio Jakson Coelho de Sousa

Diretor de Planejamento

cil-.- ü*í4*x-2*-..-
Marcos Caio Magaf,rães Rodri{ues

Presidente da Câmara Münicipalde Amontada
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Senhor (a).
denominada

ANEXO II . MINUTA DE TERMO DO CONTRATO N"
Lei no 14.133, de 1o de abril de 20121.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI,
POR INTERMEDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA E A EMPRESA.,...........

O Município de Amontada através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro, CEP:62.540-000,
Amontada - CE, inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo
Presidente, Sr doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa com sede na cidade de _, Estado do 

-__ 
à Rua/Av

Do _, Bairro inscrita no CNPJ/MF no 

-, 

representada pelo
(a) no CPF/MF no no final assinado, doravante
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que

consta no Processo no _ e em observância às disposições da Lei no 14.133, de ío de abril
de 202'1, e den'lais legislação aplicável, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico ffo 

--, 
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA* OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para serviços de
solução de Tljunto a Câmara Municipal de Amontada, incluindo Sistema Digitalde Presença, Sistema
Digital de t/otação, Sítio Eletrônico de Apoio ao Legíslativo, Controle de Tempo de Uso da Palavra,
Corte Automático de Microfones, e Controle Autônomo de Microfones pelo Presidente da
Sessão, bem como lnstalação, Configuração e Otimização da solução e de todos os equipamentos
de forma integrada necessários ao funcionamento e operacionalização, além de treinamento e
capacitação para uso da solução adotada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Elementos do objeto da contratação:

LOTE Oí
ltem Descrição Qnt Und Valor Unitário Valor Total

01

Licença de Uso de Software de
Controle de Tempo de uso da Palavra,
Controle de Presença Digital, e Sistema
de Votação Digital (inclusos aplicativos
para terminais de votação), incluindo
Suporte Técnico e Manutenção do
Software.

12 Mês

Licença de Uso de Software de Code
Automático de Microfones, e Controle
Autônomo de Microfones pelo
Presidente da Sessão, incluindo
Suporte Técnico e Manutenção do
Software.

12 Mês

03

- Otimização, lnstalação e Configuração
de aplicativo móvel nos 13 (treze)
tablets que servirão de terminais de
votação de cada Vereador, obedecendo
as características mínimas do termo de
referência.
- lnstalação, Otimização e Configuração
de software de monitoração em
notebook ou PC desktop, obedecendo
as características mínimas do termo de
referência.
- lnstalação, Otimização e Configuração
de sistema de controle automático de

01 Servlço

, inscrito
de CONTRATADA,

02

{
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microfones, e sistema de controle
autônomo de microfones pela
Presidência da sessão obedecendo as
características mínimas do termo de
referência.
- lnstalação, Otimização e Configuração
de rede gara comunicação dos
diferentes módulos da solução de
maneira integrada.
- Configuração de painéis de led que
servirâo de painel eletrônico
apregoador.
- Serviço de treinamento e capacitação
do(s) Operador(es), Presidente e
Vereadores para uso do sistema de
votaÇão.

Valor Total I

Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro / CEP:. 62.540-000 - Amontada - CE

CNPJ Ns 06.582.555100A1-75 ICGF Ne 06.920.4t7-9
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Home page: www.ca maraaamontada.ce.qov.br
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VrcÊNCrA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n" 14.13312021:
2.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação corn o CONTRATADO.

3. CLAUSULATERCETRA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.1.1. lnício da execução do objeto será após a emissão da nota de empenho;
3.1.2. Após isso os sistemas deverão estar em pleno funcionamento em atendimento aos requisitos
impostos neste Termo de Referência.
3.2. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução totalou parcial (Lei no 14.13312021, art. 115, caput).
3.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art. 115, §5o).
3.4. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312421, art. 1 17, caput).
3.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprío todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Leino 14.13312021, art. 117, §1o).
3.6. O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1 17, §2o).
3.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de
2022, açt.22,V);
3.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorogação contratual
(Decreto no 11.246, de2022, art.22,Yll).
3.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2A22,
art. 21, ll).
3.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2O22). t
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3.11. Caso ocoram primento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de2022,,art.23,
lv).
3.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118).
3.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (lN 5, art.44, §1o)
3.14. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021, art.
1í e).
3.15. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.133 12021, art. 120).
3.16. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, caput).
3.17. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei no 14.13312021, art. 12'1, §1").
3.'18. As comunicações enlre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 512017, art. 44, §2o).
3.19. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 512017 , art. 44, §3o).

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUTNTA- PREçO
5,1. O valor global é de R$ .......... (.....).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos
serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara t\íunicipal de
Amontada, que atestará o recebimento dos serviços.

7. CLÁUSULASÉTIMA. REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, por interesse e iniciativa das partes, os preços iniciais poderão ser
reajusiados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defínitívo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será-realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULAOTTAVA - OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE
8.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificações constantes do edital e da proposta;
8.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e
forma estabelecidos no edital e seus anexos;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e
forma estabelecidos no presente contrato.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES OO CONTRATADO
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
9.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do eontrato em que se verificarem vícíos, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução.
9.4. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
9.5. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
9.6. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
9.7. A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a ser previamente
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
9.8. A CONTRATADA deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.9. A CONTRATADA guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante,
em deconência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

í0. cLAusuLA DÉclMA- oBRTGAçÔES peRnNENTES À UCpO
10.1. As partes DEVERÃO cumprir a Lei no 13.709, de í4 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realízar diligência para aferir o cumprímento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inforrnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partirde contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bâncos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD"
10.11" O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do arl.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMETRA- GARANTIA DE EXECUçÃO
1 1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉcrMA SEGUNDA- INFRAçÔES E SANçÔES IO[,tTUSTRATIVAS
12.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
12.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.1-4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.2. Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando çonvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
12.1.4. Fraudar a licitação
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ern especial
quando:
12.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei;
12.1.5.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.6^ Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 50 d.a Lei n.o 12.846. de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n'14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes elou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades
civile criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem paru a Administração Pública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1,12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
.12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e
12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, '12.1.1 e 12.1.2 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lein.o 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 12.1.2, caraclerizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilizaSo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
12.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

í3. CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA- DA EXT|NçÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido oprazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
í3.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arlioo 137 cla I ei no 14.113121 bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138. e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1. Se a.operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.1.3. lndenizações e multas.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
canuf. da Lei n.o 14.133. de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n. o 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Amontada do exercício de 2025, na dotação:
17.U.41.031.0001.2.078, elemento de despesa: 3.3.90.40.00;
14.2" A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSÜLA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leino
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais
dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA- ALTERAçÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessáríos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCTMASÉnMA- pUBLTCAçÃO
17.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2O21, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein. o 14.'t33, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lein.
12.527 , de 201 1, clc art.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1o, da Lei no 14.133t21.

Amontada-CE,_de de 202*.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

NOME:
CPF:

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

NOME:
CPF:
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ANEXO III . MODELO DE CARTA PROPOSTA
Pregão Eletrônico n' _*/.-

i
A
CÂMARA MUNICIPAL DE AMoNTADA. CEARÁ
Setor de Licitaçôes

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc.), no , inscrita no CNPJ/MF sob no , neste ato
representado por (nome e dados do representante legal ), abaixo assinado, propõe a entrega dos objetos a
seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em epígraÍe, nas seguintes condiçôes;

Razão Social
CNPJ:
Endereço: 

--- 

CEP:

0bjeto:

VAL0R DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)
VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a ( ) dias, a contar da data da sua apresentação;
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital;

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especiíicação e características,
inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos
trabalhistas e despesas com seguros, Írete, mão de obra, deslocamento, diárias e outras necessárias ao
cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composiçáo dos preços ofertados.
2. Declaramos ainda, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penalidades da leÍ, que nos
comprometemos a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Central de
LicitaçÕes, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos e outros, a qualquer tempo e/ou fase do
processo licitatório, com finaldade de dirimir dúvida e instruir as decisÕes relativas ao julgamento.
3. O prazo de vigência contratual é alé _l_l_, respeitando os respectivos créditos orçamentários,
contados a partir da assinatura do Termo Contratual;
4. O local de execução do serviço e todo o seu detalhamento, inclusive quanto aos prazos, estão em
confclrmidade com o indicado no Termo de Referência.

Local e data, de de202

Assinatura da empresa

Lote 01
Item Especificacão Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
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